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sobre o guia

SOBRE 
ESTE GUIA

Este guia é uma iniciativa da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional 

das Zonas de Processamento de Exportação - SE/CZPE, concebido com base 

nos princípios da transparência, das boas práticas de gestão pública e da eficiên-

cia administrativa. Fundamenta-se nas competências atribuídas à SE/CZPE pelo 

art. 7º do Decreto nº 9.933/2019, que dispõe, dentre outras atribuições, sobre a 

prestação de apoio técnico ao Conselho Nacional de Zonas de Processamento 

de Exportação – CZPE e promoção do programa de Zonas de Processamento de 

Exportação – ZPE no Brasil.

A elaboração deste material contou com a contribuição decisiva de toda 

a equipe da SE/CZPE e da ZPE Ceará, além da participação técnica da Universi-

dade Federal do Ceará – UFCE e da Universidade de Fortaleza - UNIFOR. Juntos, 

propuseram ideias e conceitos que visam facilitar a compreensão e a organiza-

ção das informações necessárias para orientar os proponentes/interessados na 

apresentação de projetos empresariais voltados à instalação em ZPE, sejam elas 

novas ou já existentes.

Este guia tem como objetivo principal apoiar os proponentes/interessa-

dos sobre os passos a serem seguidos, sobre os atores envolvidos no proces-

so, na melhor qualificação possível e na adequada conformidade com os requi-

sitos legais, com especial atenção às disposições da Resolução CZPE/ME nº 

29/2021, principal norma que atualmente rege os parâmetros para a elabora-

ção, apresentação e avaliação de projetos empresariais. Ao reunir orientações 

práticas e conceituais, o guia busca promover maior clareza aos proponentes/

interessados, contribuindo para a melhor qualificação dos projetos apresentados 

para apreciação do CZPE, para a consolidação e fortalecimento do regime no 

Brasil e para a consequente maior efetividade no alcance dos objetivos da polí-

tica de ZPE.

Espera-se que este material constitua um guia de referência para apoiar 

proponentes e demais interessados na elaboração de projetos empresariais a 

serem submetidos ao CZPE, bem como para orientar as administradoras de ZPE 

no cumprimento das atribuições que lhes competem nesse processo.
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apresentação

Este guia tem como propósito orientar empresas proponentes, interessa-

dos e investidores na elaboração e submissão de projetos para obtenção do re-

gime previsto para as Zonas de Processamento de Exportação – ZPE. Reunimos 

informações práticas, requisitos técnicos e legais, além de orientações estratégi-

cas para facilitar a elaboração de propostas, contribuindo para o fortalecimento 

das exportações brasileiras e a atração de investimentos produtivos.

Este guia foi elaborado com base na legislação que rege o regime das 

ZPE, em informações teóricas e práticas oriundas da experiência consolidada 

da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional das Zonas de Processamento de 

Exportação - SE/CZPE na condução das análises de projetos prévios, bem como 

nas orientações e diretrizes gerais do Conselho Nacional das Zonas de Processa-

mento de Exportação - CZPE. Tem, portanto, como objetivo a difusão de conhe-

cimento sobre a elaboração de projetos dentro do contexto do regime das ZPE, 

visando um processo transparente sobre os parâmetros que são considerados 

nas análises, porém sem a pretensão de exaurir o tema por completo. 

	Importante destacar que os parâmetros expostos neste guia são mera-

mente indicativos, e não vinculam a SE/CZPE na condução ou na análise dos 

processos administrativos de sua competência. A metodologia apresentada não 

possui caráter obrigatório ou vinculante, nem busca exaurir todos os conceitos, 

metodologias e análises. Especificidades e peculiaridades de cada caso podem 

levar a exames concretos não necessariamente atrelados às orientações gerais 

apresentadas.

Vale destacar que, para fins deste guia, considera-se ZPE o território de-

limitado localizado em território nacional, caracterizado como área de livre co-

mércio com o exterior, criado para abrigar empresas voltadas à produção de bens 

destinados à exportação, à prestação de serviços destinados exclusivamente ao 

mercado internacional e à prestação de serviços vinculados à industrialização 

das mercadorias a serem exportadas ou aos serviços exportados exclusivamen-

te ao exterior1.

1 
A inclusão de projetos de prestadores de serviços voltados à empresa exportadora de serviço foi introduzida pela Medida Provisória 

nº 1.307, de 18 de julho de 2025, que alterou o artigo 21-A da Lei nº 11.508, de 2007. No momento da elaboração deste guia, a MP 

encontra-se vigente, mas ainda aguarda deliberação pelo Congresso Nacional e pode ser modificada ou perder eficácia caso não seja 

convertida em lei até o prazo constitucional.
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apresentação

Este guia busca atender, em especial, a demanda dos Projetos Plenos, 

voltados a empresas de médio e grande porte, exigindo, portanto, maior robus-

tez técnica e institucional. Ressalta-se, contudo, que pode ser aplicado também 

para os Projetos Simplificados, direcionados a microempresas e empresas de 

pequeno porte, conforme estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006, já 

que existem na norma apenas algumas dispensas e que no decorrer do roteiro 

serão devidamente identificadas.   

O guia tem como objetivo orientar os interessados na apresentação dos 

projetos, buscando assegurar condições para que os empreendimentos selecio-

nados possam, de fato, contribuir para a agregação de valor à produção regional, 

estimular a difusão tecnológica, fortalecer arranjos produtivos locais, evitar im-

pactos negativos à indústria nacional e ao meio ambiente, e ampliar a diversida-

de dos produtos e destinos das exportações brasileiras.

O guia apresenta, de forma estruturada, os requisitos obrigatórios pre-

vistos nas normas, sendo um roteiro orientativo completo para a elaboração dos 

projetos, garantindo a conformidade com a legislação vigente e objetivando 

uma padronização das propostas submetidas ao CZPE. Além disso, orienta os 

proponentes/interessados quanto à apresentação das informações essenciais, 

à organização da documentação e à forma adequada de apresentação dos da-

dos, buscando tornar o processo de análise mais eficiente, ágil e transparente. A 

formatação e os conteúdos deste guia seguem as normas legais aplicáveis às 

ZPE no Brasil e as melhores práticas para elaboração e avaliação de projetos em 

geral. 

Além desta introdução, o guia apresenta as seguintes partes principais: 

Atores envolvidos no processo de análise dos projetos; 

Classificação dos projetos para ZPE: parte na qual se observam 

as diferentes tipologias de projetos elegíveis; 

Atividades Elegíveis: onde se caracterizam as atividades eco-

nômicas que podem ser elegíveis para operar em ZPE; 

Fases de Submissão e Aprovação do Projeto: aborda-se como 

os proponentes/interessados a operarem nas ZPE devem pro-

ceder para submeterem seus projetos; 

Roteiro para Elaboração do Projeto: apresentam-se de forma 

detalhada os critérios exigidos na legislação, bem como outras 

informações e dados necessários para melhor avaliação do pro-

jeto;

Fluxo do processo para apresentação do projeto; e

Considerações finais

Anexos com modelos de documentos
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atores envolvidos no 
processo de análise 
dos projetos

2.
A implementação e o pleno funcionamento das ZPE 

exigem a atuação articulada de diferentes atores institu-

cionais, cada qual com atribuições específicas e comple-

mentares. Este tópico apresenta os principais responsáveis 

pela análise, aprovação, gestão e acompanhamento dos 

projetos empresariais no âmbito do regime: a empresa ad-

ministradora da ZPE, a SE/CZPE e o próprio CZPE. O en-

tendimento claro das funções de cada um desses entes é 

fundamental para que proponentes e interessados possam 

estruturar seus projetos de forma consistente e conduzi-los 

com segurança pelas etapas do processo de submissão.
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atores envolvidos

2.1 administradora da ZPE
Cada ZPE é gerida localmente por uma empre-

sa administradora, que é uma pessoa jurídica de direi-

to privado, constituída por capital público, privado ou 

misto, responsável pela implantação, administração e 

prestação de serviços às empresas instaladas na ZPE 

e pelo auxílio às autoridades aduaneiras presentes no 

local. Atua como agente operacional e articulador entre 

os proponentes/interessados, o CZPE e outros órgãos 

públicos nas esferas municipal, estadual e federal, incluindo a Secretaria Es-

pecial da Receita Federal do Brasil – RFB e outros órgãos reguladores. Sua 

função é garantir a infraestrutura, o funcionamento adequado e a conformida-

de das operações dentro da ZPE, conforme disposto na Lei nº 11.508/2007 e 

na Resolução CZPE/ME nº 29/2021.

Avaliação de projetos: Receber os projetos de investimento e reali-

zar análise criteriosa de sua conformidade com as diretrizes legais e 

o perfil estratégico da ZPE local, considerando aspectos como infra-

estrutura disponível, potencial exportador e compatibilidade com as 

atividades previstas para a área;

Emissão da Carta de Aceite: Emitir a Carta de Aceite do projeto para 

submissão à Secretaria-Executiva do CZPE;

Encaminhamento de projetos à SE/CZPE: Formalizar o envio de pro-

jetos à Secretaria-Executiva do CZPE para análise técnica;

Gestão de infraestrutura e contratos: Transferir o domínio ou a posse 

de lotes da ZPE somente para empresas titulares de projetos já apro-

vados pelo CZPE e prestar serviços de apoio às empresas instaladas;

Apoio à Receita Federal: Prover, sem custos para a administração pú-

blica, as instalações, a estrutura e equipamentos necessários para a 

realização das atividades de fiscalização, vigilância e controles adua-

neiros, de interesse da segurança nacional, fitossanitários e ambientais;

Conformidade e regulamentação: Garantir que todas as operações 

dentro da ZPE estejam em conformidade com as normas federais, es-

taduais e municipais aplicáveis; e

Articulação institucional: Atuar como elo entre as empresas propo-

nentes / interessado e os órgãos governamentais e reguladores para 

facilitar o processo de instalação e operação das empresas na ZPE.

Atribuições principais:
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atores envolvidos

2.2 secretaria-executiva 
do czpe - SE/CZPE

Conforme o art. 7º do Decreto nº 9.933/2019, com redação dada pelo De-

creto nº 11.088/2022, a SE/CZPE é responsável por:

Prestar apoio técnico e administrativo ao CZPE; 

Propor ao CZPE parâmetros básicos para a avaliação técnica de 

projetos de empresas interessadas em se instalar nas Zonas de 

Processamento de Exportação;

Emitir parecer conclusivo sobre as propostas de criação de ZPE, 

os projetos de instalação de empresas em ZPE e de expansão da 

planta inicialmente instalada e encaminhá-los ao CZPE;

Acompanhar a instalação e a operação das ZPEs e das empresas 

nelas instaladas e avaliar o seu desempenho, a fim de assegurar o 

cumprimento das normas e regulamentos pertinentes e das condi-

ções estabelecidas na aprovação dos projetos, relatando ao CZPE;

Articular-se com outros órgãos e entidades das administrações fe-

deral, estadual, distrital e municipal, sempre que necessário para o 

desempenho de suas atribuições;

Informar aos órgãos competentes sobre indícios de irregularidades 

na instalação e operação de Zonas de Processamento de Exporta-

ção e das empresas nelas instaladas;

Atribuições principais:

A Secretaria-Executiva do Conselho Nacional das 

Zonas de Processamento de Exportação - SE/CZPE é o 

órgão técnico e administrativo de apoio direto ao CZPE, in-

tegrando a estrutura do Ministério do Desenvolvimento, In-

dústria, Comércio e Serviços - MDIC. Entre suas competên-

cias, estão a avaliação técnica de projetos para subsidiar 

as decisões do CZPE, a avaliação e o monitoramento das ZPE e das empresas 

com projetos aprovados, a gestão do arcabouço normativo e a articulação insti-

tucional com os diversos atores envolvidos na política de ZPE, a organização das 

reuniões e a atuação como secretariado do CZPE e a realização de ações para a 

promoção e atração de investimentos para o programa de ZPE.

No âmbito da análise de projetos, sua atuação é essencial para garantir a 

análise técnica criteriosa, a tramitação eficiente dos processos e o cumprimento 

das deliberações do colegiado.
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atores envolvidos

Coordenar ações de promoção do programa de ZPE; e

Exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo CZPE, 

na forma do regimento interno.

A SE/CZPE atua como elo entre os proponentes, as administradoras 

das ZPE e o CZPE, sendo responsável por coordenar a tramitação proces-

sual e solicitar informações complementares ou esclarecimentos técnicos 

sempre que necessários. Essa função técnica assegura que apenas projetos 

alinhados com os objetivos do regime especial e com alto padrão de qua-

lidade na apresentação de suas informações avancem para deliberação no 

colegiado.

Papel estratégico da SE/CZPE

2.3 conselho nacional das 
zonas de processamento de 
exportação – CZPE

O Conselho Nacional das Zonas de Processamen-

to de Exportação - CZPE é o órgão deliberativo superior 

responsável pela implementação e gestão estratégica da 

Política Nacional das ZPE. Instituído pelo Decreto-Lei nº 

2.452/1988 e mantido pela Lei nº 11.508/2007 (com alte-

rações posteriores), o CZPE integra a estrutura do Ministé-

rio do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços - MDIC). Sua atuação é 

regulamentada pelo Decreto nº 9.933/2019. Como principal instância decisória, 

o CZPE assegura a conformidade dos projetos com a legislação vigente e orienta 

a política pública voltada à atração de investimentos e promoção das exporta-

ções brasileiras.

De acordo com a Lei nº 11.508/2007 (art. 3º), com alterações da Lei nº 

14.184/2021, e o Decreto nº 9.933/2019, cabe ao CZPE:

Analisar propostas de criação de novas ZPE, considerando diretri-

zes como o potencial exportador da região, o valor agregado às 

exportações e o uso racional dos recursos naturais (art. 3º, I da Lei 

nº 11.508/2007). 

Atribuições principais:
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atores envolvidos

Aprovar ou indeferir projetos de instalação de empresas em ZPE, ga-

rantindo o alinhamento com os objetivos do regime especial (art. 3º, 

II). 

Deliberar sobre prorrogações de prazos para constituição de pessoa 

jurídica e instalação de empresas, em casos justificados (art. 3º, V). 

Publicar atos de cancelamento ou cassação da habilitação de em-

presas em caso de descumprimento das condições do regime (art. 

3º, VII). 

Traçar a orientação superior da política nacional das ZPE, definindo 

prioridades setoriais e territoriais (art. 3º, III). 

Estabelecer mecanismos de monitoramento e avaliar impactos do 

regime de ZPE sobre empresas nacionais fora do regime (art. 3º, §3º 

e §4º). 

Propor restrições à destinação ao mercado interno de produtos in-

dustrializados nas ZPE, caso identifique impactos negativos relevan-

tes (art. 3º, §5º). 

Ordenar a análise dos projetos conforme a ordem de protocolo (art. 

3º, §6º). 

Diretrizes para análise dos projetos

Ao analisar propostas e projetos, o CZPE considera:

 O atendimento às prioridades governamentais para os diversos se-

tores da indústria nacional e da política econômica global, especial-

mente para as políticas industrial, tecnológica e de comércio exte-

rior;

 A prioridade para as propostas de criação de ZPE localizada em 

área geográfica privilegiada para a exportação; e

O valor mínimo em investimentos totais na ZPE por empresa autori-

zada a operar no regime especial das ZPE, quando assim for fixado 

em regulamento.
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classificação dos 
projetos para ZPE

3.
Este tópico aborda a classificação dos projetos con-

forme as diretrizes estabelecidas na legislação brasileira, 

especificamente em relação ao porte e ao objeto dos pro-

jetos. A classificação é fundamental para a correta categori-

zação e entendimento das diferentes modalidades de pro-

jetos que podem ser desenvolvidos em ZPE.
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Importante destacar que, com a publicação da Lei nº 14.184, 

de 14 de julho de 2021, o regime jurídico das ZPE passou por alterações signifi-

cativas, incluindo a ampliação do escopo para contemplar empresas prestado-

ras de serviços destinados exclusivamente ao exterior. Considerando que até o 

momento não houve atualização das normas infralegais para regulamentar essa 

nova modalidade, aplicam-se, assim, conforme estabelecido pela Resolução 

CZPE/MDIC nº 95, de 29 de maio de 2025, as disposições da Resolução/ME 

CZPE nº 29, de 4 de agosto de 2021, inclusive para os projetos que envolvam 

prestação de serviços ao exterior, até que haja regulamentação específica.

Relativamente aos projetos industriais, segundo definido na Resolução 

CZPE/ME n° 29/2021, baseiam-se na definição de que a atividade industrial é 

caracterizada como qualquer operação que modifique a natureza, o funciona-

mento, o acabamento, a apresentação ou a finalidade do produto, ou o aperfei-

çoe para consumo, tais como:

1) Transformação: a que, exercida sobre matérias-primas ou pro-

dutos intermediários, importe na obtenção de espécie nova;

2) Beneficiamento: a que importe em modificar, aperfeiçoar ou, 

de qualquer forma, alterar o funcionamento, a utilização, o acaba-

mento ou a aparência do produto;

3) Montagem: a que consista na reunião de produtos, peças ou 

partes e de que resulte um novo produto ou unidade autônoma, 

ainda que sob a mesma classificação fiscal;

4) Acondicionamento ou reacondicionamento: a que importe em 

alterar a apresentação do produto, pela colocação da embala-

gem, ainda que em substituição da original, salvo quando a em-

balagem colocada se destine apenas ao transporte da mercado-

ria;

5) Renovação ou recondicionamento: a que, exercida sobre pro-

duto usado ou parte remanescente de produto deteriorado ou 

inutilizado, renove ou restaure o produto para utilização.

Já em relação aos projetos de empresas prestadoras de serviços des-

tinados exclusivamente ao exterior, caracterizam-se como serviços sujeitos ao 

regime de ZPE aqueles previstos na lista de códigos NBS estabelecida pela Re-

solução CZPE/MDIC nº 95, de 29 de maio de 2025. 
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3.1 classificação quanto 
ao porte: 

De acordo com o art. 41, da Resolução CZPE/ME nº 29/2021 e suas 

alterações posteriores, os projetos são classificados em duas categorias, con-

forme seu porte:

 

•Projeto Simplificado: Destinado a empresas que se enqua-

drem como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

conforme definido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006.

•Projeto Pleno: Aplicável aos empreendimentos que não se 

enquadram na categoria de Projeto Simplificado.

O art. 42 da Resolução CZPE/ME nº 29/2021 e suas alterações pos-

teriores, estabelece a classificação dos projetos em função do objeto, dividin-

do-os em três tipos:

Projeto para Implantação: Este tipo de projeto visa a instala-

ção de um novo empreendimento em ZPE.

Projeto para Expansão: Refere-se ao aumento da capacidade 

de produção instalada. A apresentação do projeto para expan-

são será exigida apenas quando o aumento da capacidade de 

produção implicar em novas aquisições de máquinas, apare-

lhos, instrumentos ou equipamentos. Esse projeto implica a 

existência prévia de projeto empresarial já aprovado anterior-

mente pelo CZPE.

Projeto para Diversificação: Tem como objetivo alterar a linha 

de produtos processados ou de serviços a serem exportados, 

introduzindo um produto ou serviço distinto dos que foram 

aprovados anteriormente. O projeto para diversificação deve 

ser apresentado independentemente de novas aquisições de 

máquinas, aparelhos, instrumentos ou equipamentos. Esse 

projeto implica a existência prévia de projeto empresarial já 

aprovado anteriormente pelo CZPE.

3.2 classificação quanto 
ao objeto: 
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IMPORTANTE
Este guia tem como foco os projetos para implanta-

ção, que visam à instalação de novos empreendimen-

tos empresariais (industrialização de bens e prestação 

de serviços) em Zonas de Processamento de Exportação 

- ZPE. As demais classificações previstas na legislação são 

apresentadas apenas para fins de contextualização.

CLASSIFICAÇÃO DOS PROJETOS PARA ZPE

PROJETOS

PARA CZPE

PROJETOS 

SIMPLIFICADO

PROJETOS PLENO

PROJETOS PARA 

IMPLANTAÇÃO

PROJETOS PARA 

EXPANSÃO

PROJETOS PARA 

DIVERSIFICAÇÃO

QUANTO AO PORTE

QUANTO AO OBJETO
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atividades elegíveis 
4.

O regime especial das ZPE contempla quatro ca-

tegorias principais de atividades: industrialização de bens, 

prestação de serviço exclusivamente ao exterior, serviços 

vinculados à industrialização de bens,  e/ou à exportação 

de serviço2 e serviços de apoio. 
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TIPOS DE ATIVIDADES PERMITIDAS EM ZPE

Descrição

Benefício

Transforma 

matérias-primas em 

bens para exportação

Industrialização para 

produção de bens

Serviços para 

exportação

Serviços vinculados à 

industrialização e/ou 

à exportação de 

serviços

Serviços de apoio

Direito a benefícios 

fiscais, cambiais e 

administrativos

Serviços 

comercializados 

exclusivamente para o 

exterior

Serviços relacionados 

ao processo de 

industrialização e/ou à 

exportação de 

Otimizando a operação 

a ZPE e a conveniência 

do usuário

Não tem direito a 

benefícios fiscais, 

cambiais e 

administrativos

Direito a benefícios 

fiscais, cambiais e 

administrativos

Direito a benefícios 

fiscais, cambiais e 

administrativos

4.1 industrialização para 
produção de bens

4.2 serviços para exportação 

Compreende projetos industriais que envolvam transformação, benefi-

ciamento, montagem, acondicionamento, renovação ou recondicionamento de 

produtos destinados à exportação. A aprovação pelo CZPE é obrigatória, e não é 

permitida a simples transferência de atividades de estabelecimentos já existen-

tes fora da ZPE (Lei 11.508/2007 art. 5º e 6º-A). Ou seja, os projetos devem ter 

caráter “greenfield”.

Abrange empresas prestadoras de serviços exclusivamente voltados ao 

mercado externo. Para usufruir dos benefícios do regime é necessário possuir 

projeto aprovado pelo CZPE, operar exclusivamente com exportações e não 

manter qualquer receita oriunda de serviços prestados ao mercado interno. Não 

é permitida a simples transferência de operações já existentes fora da ZPE, ou 

seja, os projetos devem ter caráter “greenfield”. O descumprimento destas con-

dições implica o cancelamento da habilitação, com possibilidade de nova solici-

tação apenas após dois anos. Os serviços elegíveis são definidos pelo CZPE com 

2 
A inclusão de projetos de prestadores de serviços voltados à empresa exportadora de serviço foi introduzida pela Medida Provisória 

nº 1.307, de 18 de julho de 2025, que alterou o artigo 21-A da Lei nº 11.508, de 2007. No momento da elaboração deste guia, a MP 

encontra-se vigente, mas ainda aguarda deliberação pelo Congresso Nacional e pode ser modificada ou perder eficácia caso não seja 

convertida em lei até o prazo constitucional.
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4.3 serviços vinculados à
industrialização e/ou
à exportação de serviços

4.4 serviços de apoio

Inclui empresas que prestam serviços diretamente a empresas industriais 

e a prestadores de serviço ao exterior3 já autorizadas a operar em ZPE. Entre os 

serviços elegíveis temos: pesquisa e desenvolvimento - P&D, engenharia e ar-

quitetura, serviços científicos e técnicos, branding e marketing, tecnologia da in-

formação - TI, manutenção, reparação e instalação, coleta e tratamento de água 

e efluentes, serviços ambientais, transporte de carga e apoio logístico. Outros 

serviços também podem ser autorizados pelo CZPE. A habilitação exige víncu-

lo contratual com empresa autorizada a operar em ZPE, projeto aprovado pelo 

CZPE e observância à exclusividade de atuação dentro da ZPE (Lei 11.508/2007, 

art.21-A).

Empresas prestadoras de serviços cuja presença contribua para otimizar 

a operação das pessoas jurídicas instaladas na ZPE ou que promovam a como-

didade das pessoas físicas que circulam pela área da ZPE. Contudo, essas em-

presas prestadoras de serviço não farão jus aos benefícios do regime tributário, 

cambial e administrativo e não poderão movimentar ou armazenar mercadoria 

adquirida ou importada ao amparo do regime (Lei 11.508/2007, art. 21-B).

base na NBS (Lei 11.508/2007, art. 21-C, § 6º). Em 2025, o CZPE aprovou uma 

lista de serviços que se enquadram nessa classificação e que, portanto, estão 

habilitados a operar em ZPE. Trata-se da Resolução CZPE/MDIC n° 95, de 29 de 

maio de 2025.

3 
A inclusão de projetos de prestadores de serviços voltados à empresa exportadora de serviço foi introduzida pela Medida Provisória 

nº 1.307, de 18 de julho de 2025, que alterou o artigo 21-A da Lei nº 11.508, de 2007. No momento da elaboração deste guia, a MP 

encontra-se vigente, mas ainda aguarda deliberação pelo Congresso Nacional e pode ser modificada ou perder eficácia caso não seja 

convertida em lei até o prazo constitucional.
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fases para 
submissão e 
aprovação de
 projetos em ZPE 

5.
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submissão e aprovação 

O processo de instalação de uma empresa em uma ZPE 

exige planejamento  e o cumprimento de requisitos normativos específicos, 

conforme determinado na Resolução CZPE/ME nº 29/2021 e suas alterações 

posteriores. O fluxo geral de tramitação inicia-se com a empresa possuindo um 

projeto estruturado e elaborado de acordo com a legislação vigente. 

Antes de serem submetidos à deliberação do CZPE, os projetos passam 

por um fluxo de análise junto à Administradora da ZPE, que deverá garantir o 

rigor técnico e o alinhamento às diretrizes do regime das ZPE. Trata-se, portanto, 

de uma análise preliminar do projeto. 

Caso aprovado pela Administradora da ZPE, através da emissão de car-

ta de aceite, o projeto pode ser então encaminhado à Secretaria-Executiva do 

CZPE, responsável pela análise técnica detalhada e pela emissão de parecer 

conclusivo sobre os projetos. Somente após essas etapas o projeto é levado à 

deliberação do CZPE, instância que decide pela aprovação, aprovação com res-

salvas ou indeferimento do projeto avaliado.

A seguir, são apresentadas as três fases essenciais para a formalização do 

pleito de instalação em ZPE.

FLUXO GERAL - 3 FASES DO ENVIO DE PROJETOS

PRÉ-ADMISSÃO CZPE APROVAÇÃO CZPE

1- EMPRESA

2- ADM ZPE

3- CZPE

1.1 Possuir plano de 

negócios estruturado

1.2 Elaborar projeto 

para análise ADM ZPE

2.1 Avaliação do 

Projeto

2.2 Carta de Aceite 

para submissão ao 

CZPE

3.1 Aprovar ou 

indeferir Projeto 
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5.1 pré-admissão CZPE: 
empresa

A primeira fase é de iniciativa do proponente/interessado, que deve pos-

suir um projeto estruturado e coerente, alinhado aos objetivos das ZPE, confor-

me estabelecido na legislação vigente, em especial a Resolução CZPE/ME nº 

29/2021, com suas alterações posteriores, e a Lei nº 11.508/2007 e suas altera-

ções posteriores; além de outras normativas aplicáveis. Esse projeto deve indicar 

claramente o tipo de operação proposta (implantação, expansão ou diversifica-

ção), os produtos ou serviços envolvidos, o foco nas exportações e o impacto 

socioeconômico e tecnológico.

5.2 pré-admissão CZPE: 
administradora da ZPE

Na segunda fase, o projeto é submetido à Administradora da ZPE, que 

realiza uma análise técnica preliminar, para avaliar o projeto de forma criteriosa, 

verificando sua conformidade com as diretrizes legais e o perfil estratégico da 

ZPE local, considerando aspectos como infraestrutura disponível, potencial ex-

portador e compatibilidade com as atividades previstas para a área. Nessa fase, é 

fundamental a emissão da Carta de Aceite, documento que confirma o interesse 

da ZPE no projeto, encaminhando-o para o CZPE, validando o recebimento do 

empreendimento e autorizando o prosseguimento do processo junto aos órgãos 

federais. 

5.3 avaliação CZPE
A terceira e última fase ocorre no âmbito do CZPE. Após o recebimento 

do projeto pela Secretaria-Executiva do CZPE, inicia-se a análise técnica final, 

que pode incluir pedidos de complementações de informações, e consultas a 

outros órgãos. Ao final dessa fase, o CZPE delibera sobre a aprovação do projeto 

e a autorização de instalação da empresa na ZPE, mediante publicação de reso-

lução específica no Diário Oficial da União e no site do Ministério do Desenvolvi-

mento, Indústria, Comércio e Serviços - MDIC
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roteiro para
elaboração
de projeto

6.
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Nesta seção é apresentado um roteiro orientativo con-

tendo os critérios exigidos na legislação, bem como outras informações neces-

sárias para análise, considerando a experiência consolidada da SE/CZPE na con-

dução das análises de projetos prévios e nas orientações e diretrizes do CZPE.

São apresentados de forma detalhada os critérios e informações para 

compor a estrutura do projeto pleno. No caso do projeto simplificado, já tipificado 

anteriormente, o proponente/interessado deverá seguir o mesmo roteiro, porém 

com a ressalva de que algumas das informações solicitadas são dispensadas 

pela legislação e que serão devidamente apontadas ao longo deste roteiro. 

Ressalta-se que as sugestões de conteúdo apresentadas têm caráter 

meramente orientativo, servindo como referência para a elaboração dos proje-

tos, sem representar exigência normativa ou limitação ao escopo das propostas. 

Ou seja, não há impedimento que o proponente/interessado adicione mais in-

formações, voltadas a esclarecer contextos mais abrangentes e específicos do 

seu projeto, aumentando a clareza e a qualificação de seu projeto, à sua devida e 

profunda compreensão pelos técnicos e avaliadores e, por conseguinte, as suas 

perspectivas de aprovação. Por outro lado, caso o projeto não demande o nível 

de detalhamento sugerido neste guia, a adequação do conteúdo à complexida-

de e às características do projeto é legítima e esperada, desde que não compro-

meta a análise técnica e a conformidade com os requisitos legais exigidos

O roteiro se divide em três blocos: (i) Qualificação, contendo uma apre-

sentação inicial relativa aos dados do proponente e ao seu histórico e experiên-

cia; (ii) Sumário Executivo do Projeto, onde deve ser apresentado um panorama 

completo do projeto; e (iii) Dimensões, uma etapa de detalhamento e aprofun-

damento de todas as informações e aspectos do projeto pretendido, organizada 

em 6 (seis) grandes dimensões, com o objetivo de estruturar de forma mais efi-

ciente a elaboração do projeto.
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Qualificação
Antes de adentrar nos aspectos técnicos e operacionais do projeto, é fun-

damental apresentar informações que permitam compreender o perfil do pro-

ponente/interessado. Este bloco reúne dados cadastrais essenciais, um breve 

histórico institucional e experiências prévias relevantes.

Sumário executivo
Neste bloco, deve-se apresentar um sumário executivo do projeto, ofere-

cendo ao avaliador uma visão clara e concisa do empreendimento. A partir dessa 

leitura, será possível compreender os principais aspectos do projeto e acessar 

as informações mais relevantes. Esses elementos fornecem o contexto neces-

sário para uma análise inicial eficaz, permitindo identificar a capacidade técnica, 

gerencial e estratégica da empresa, bem como a aderência do projeto aos obje-

tivos do regime da ZPE.

Dimensões
Estratégica: Avalia de forma geral o impacto potencial e a importân-

cia do projeto para o mercado externo, considerando possíveis restri-

ções e oportunidades de infraestrutura de capacidades tecnológicas 

e produtivas. Examina, também, como o projeto pode fortalecer o 

perfil exportador e contribuir para o desenvolvimento da região e das 

cadeias locais, considerando possíveis reduções de desigualdades 

regionais.

Financeira: Analisa a viabilidade financeira do projeto, considerando 

sua estrutura de custos e receitas, bem como a capacidade de ge-

ração de retorno sobre os investimentos realizados. A avaliação con-

templa a sustentabilidade financeira do empreendimento em médio 

e longo prazos. Além disso, examina-se a relação entre os incenti-

vos fiscais aplicáveis — tanto de forma geral quanto específicos da 

operação em ZPE — e a capacidade do projeto de contribuir para o 

aumento da arrecadação de tributos por estados e municípios. Essa 

análise contempla, inclusive, os efeitos indiretos decorrentes de pro-

jetos complementares vinculados à operação principal, mas localiza-

dos fora da área da ZPE.

Comercial: Analisa a viabilidade de mercado do projeto (competido-

res e demanda), considerando o potencial competitivo do produto ou 

serviço e sua capacidade para promover a elevação da participação 

da economia local, regional e nacional em mercados internacionais. 

Nesse sentido, a capacidade de exportação deve ser tratada como 
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elemento central da estratégia comercial do empreendimento, arti-

culando escolhas de produto e serviços, posicionamento e canais de 

distribuição internacional, e não ser tratada apenas como consequ-

ência eventual da produção.

Gerencial: Avalia a governança do proponente do projeto, sua capa-

cidade de execução, a experiência da equipe responsável e os meca-

nismos de planejamento e monitoramento das entregas dos compro-

missos/benefícios informados.

Socioeconômico: Esta dimensão considera os impactos socioeconô-

micos potenciais do projeto, com foco na formalização dos benefícios 

gerados, como a criação de empregos, a capacitação da mão de obra 

local e o estímulo ao desenvolvimento tecnológico regional. Avalia-

-se também o fortalecimento da economia local por meio do aden-

samento e encadeamento das cadeias produtivas na região. Além 

disso, verifica-se a capacidade do projeto de incorporar e promover 

boas práticas ambientais, sociais e de governança corporativa - ESG, 

assegurando efeitos positivos e duradouros para a comunidade en-

volvida.

Locacional: Na dimensão locacional, deve-se justificar a escolha do 

local como sede de implantação do projeto, destacando os fatores 

que conferem vantagens comparativas e competitivas à iniciativa no 

contexto da inserção produtiva e exportadora.

IMPORTANTE
O Anexo I deste guia apresenta uma sugestão de modelo para Submissão de Pro-

jetos para o CZPE, elaborado de acordo com o Anexo III da Resolução CPZE/ME 

nº 29/2021. Destaca-se que o modelo é apenas uma sugestão e aborda de forma 

detalhada todos os tópicos e subtópicos que serão apresentados no decorrer desta 

seção.

No caso de projeto simplificado, já tipificado anteriormente, o proponente/interes-

sado deverá seguir o mesmo roteiro, porém com a ressalva de que algumas das 

informações solicitadas são dispensadas pela legislação e que estão apontadas 

através de um (*).

Todas as informações apresentadas no projeto devem ser de responsabilidade da 

empresa proponente/interessado. Sempre que forem utilizados dados, estudos, 

análises, imagens, gráficos, pareceres ou qualquer outro conteúdo técnico elabo-

rado por terceiros, é obrigatório citar, referenciando a fonte, e se aplicável, anexar 

a respectiva autorização de uso. Essa exigência visa assegurar a transparência, a 

veracidade das informações e o respeito à propriedade intelectual. 

O responsável pelo projeto poderá requerer tratamento sigiloso para informação ou 

documento que contenha segredo comercial e/ou industrial, nos termos do art. 22 

da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação).
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BLOCO I - QUALIFICAÇÃO
6.1 dados do proponente4/interessado5 

O projeto pode ser submetido ao CZPE tanto por empresas proponen-

tes já constituídas (com CNPJ definitivo), quanto por interessados que ainda 

não formalizaram sua constituição jurídica (Lei 11.508/2007 - art. 2º-A §2º | Res. 

29/2009 - art. 24).

 Ressalta-se que, no caso de empresa já formalmente constituída antes 

da submissão, poderá haver eventual maior agilidade ao trâmite de aprovação 

e instalação, pela redução ou eliminação do prazo aplicável a uma das etapas 

do processo. Nos casos em que o projeto for apresentado antes da constituição 

definitiva da pessoa jurídica, esta deverá ocorrer no prazo máximo de 90 dias 

contado da data de publicação da Resolução que aprovar o projeto industrial, 

conforme previsto na Resolução CZPE/ME nº 29/2021, art. 46, §1º. Em segui-

da, o requerimento de instalação deverá ser protocolado no prazo de até 30 

dias contados da data da constituição da empresa. Caso esses prazos não sejam 

cumpridos, o projeto aprovado poderá ser revogado, salvo prorrogação expres-

samente autorizada pelo CZPE em razão de circunstâncias relevantes (art. 46, 

§4º da Resolução CZPE/ME nº 29/2021, e suas alterações posteriores).

	A seguir são apresentados os dados de cadastro e informações gerais 

exigidos por tipos de empresa proponente/interessado:

Interessado pessoa física:

4 
Proponente é quem está submetendo um projeto com pessoa jurídica já constituída (Conforme o Art. 46 da Resolução CZPE n° 

29/2021 e suas alterações posteriores).

5 
Interessado é quem está submetendo um projeto para posteriormente constituir a pessoa jurídica (CPF ou CNPJ já existente e ao 

obter aprovação, irá constituir a pessoa jurídica que irá ser beneficiaria do regime (Conforme o Art. 46 da Resolução CZPE n° 29/2021 

e suas alterações posteriores).

6 
Na apresentação de projetos de prestação de serviço, deve-se indicar a qual enquadramento da Lei nº 11.507/2007 o projeto se 

refere (art. 21-A, art. 21-B ou 21-C). Ressaltando que a inclusão de projetos de prestadores de serviços voltados à empresa exportadora 

de serviço foi introduzida pela Medida Provisória nº 1.307, de 18 de julho de 2025, que alterou o artigo 21-A da Lei nº 11.508, de 2007. 

No momento da elaboração deste guia, a MP encontra-se vigente, mas ainda aguarda deliberação pelo Congresso Nacional e pode 

ser modificada ou perder eficácia caso não seja convertida em lei até o prazo constitucional.

Nome Representante Legal:

CPF ou passaporte (para estrangeiro):

Endereço de correspondência:

Telefone: ( )

E-mail:

Grupo econômico ao qual pertence: 

Tipo de projeto: ( ) Industrial ( ) Serviços6
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Interessado pessoa jurídica:

Proponente pessoa jurídica:

Razão Social:

CNPJ:

Representante(s) Legal (is) (quando cabível):

Endereço de correspondência:

Telefone: ( )

E-mail:

Grupo econômico ao qual pertence: 

Tipo de projeto: ( ) Industrial ( ) Serviços7

Razão Social:

CNPJ:

Representante(s) Legal (is) (quando cabível):

Endereço de correspondência:

Telefone: ( )

E-mail:

Grupo econômico ao qual pertence: 

Tipo de projeto: ( ) Industrial ( ) Serviços8 

6.2 histórico e experiência prévia 
O histórico apresentado deve enfatizar a experiência do proponente/in-

teressado e, quando aplicável, das empresas já existentes vinculadas ao grupo 

econômico responsável pela proposta. As seguintes informações são relevantes 

para análise do projeto (quando aplicáveis, sem prejuízo de outras informações 

que a empresa proponente / interessado julgue relevante e que possam auxiliar 

na qualificação e análise do projeto):

Data de fundação da empresa ou do grupo econômico;

Marcos relevantes, áreas de atuação, experiências em 

exportação;

Evolução da organização ou grupo, tempo de mercado 

e principais conquistas;

Indicadores de desempenho, presença/posição em 

bolsa de valores (se aplicável);

Composição do capital social e sua evolução;
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Participação societária de parceiros estratégicos e in-

vestidores relevantes;

Outros dados que demonstrem a capacidade de imple-

mentação do projeto.

Recomenda-se anexar documentos comprobatórios como CNPJ, con-

tratos sociais atualizados, atas de assembleia e eventuais procurações públicas 

que concedam poderes a terceiros, como forma de identificar a estrutura de 

controle da empresa.

BLOCO I I- SUMÁRIO
EXECUTIVO DO PROJETO

6.3  sumário executivo
O Sumário Executivo deve apresentar de forma objetiva o empreendi-

mento, seu setor de atuação, mercado-alvo, localização e princípios estratégicos. 

Deve incluir a descrição do negócio, destacando produtos ou serviços ofereci-

dos e diferenciais competitivos. Além disso, deve conter uma análise de merca-

do, abordando tendências, público-alvo e concorrência, bem como a estratégia 

operacional e planos de expansão e geração de emprego e renda. Também é es-

sencial incluir dados financeiros, como necessidades de investimento, projeções 

de faturamento e indicadores financeiros relevantes. Apresentar externalidades 

positivas, adensamento de cadeia, difusão tecnológica entre outros aspectos re-

levantes para a análise do projeto.  

Apenas a título de sugestão, seguem alguns tópicos, sem detrimento de 

outros que o proponente/interessado julgar relevante.  

Nota preliminar: O projeto deverá apresentar a descrição dos produtos 

a serem fabricados, com a respectiva NCM em 8 dígitos e/ou a descrição dos 

serviços a serem prestados, com a respectiva NBS de 9 dígitos, incluindo suas 

finalidades, aplicações, diferenciais e o público-alvo, quando aplicável. A clareza 

na explicação do produto ou serviço é essencial para a adequada avaliação téc-

nica e estratégica do empreendimento.

Apresentação do Projeto ou Negócio

 • Nome, natureza e proposta de valor;

 • Objetivos principais e diferencial estratégico;

 • Localização e justificativa da escolha.
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Produto ou serviço

• Descrição geral e delimitação;

• Detalhamento e classificação tarifária (NCM/NBS);

• Características técnicas e aspectos relevantes.

Contexto de Mercado e Oportunidade

 • Tendências globais e regionais relacionadas ao setor;

 • Problemas identificados e oportunidades de atuação;

 • Justificativa para o momento atual do projeto.

Orientação Exportadora

 • Exportação como Eixo Estruturante do Projeto;

 • Capacidade de Exportação;

 • Inserção internacional.

Vantagens Competitivas e Potenciais do Brasil/da Região/do Local

 • Recursos naturais, humanos ou tecnológicos disponíveis;

 • Infraestrutura de apoio e conectividade;

 • Ambiente regulatório e institucional favorável.

Sustentabilidade e Impacto Socioambiental*

 • Estratégias de sustentabilidade ambiental;

 • Redução de emissões e consumo de recursos naturais;

 • Contribuições para a agenda ESG (Ambiental, Social e 

Governança).

 Plano de Investimentos e Escopo de Execução*

 • Valores estimados e fases de investimento;

 • Recursos necessários (materiais, humanos e tecnológicos);

 • Cronograma macro de execução, contendo as informa-

ções das etapas físicas e financeiras do projeto.

Impactos Econômicos e Sociais Esperados*

 • Geração de empregos diretos e indiretos (destacando as 

fases de implantação e operação);

 • Estímulo a cadeias produtivas locais;

 • Benefícios para educação, infraestrutura e comunidades.

Cenário Competitivo e Benchmark Global*

 • Análise de concorrência internacional e nacional;

 • Estratégias adotadas por outros países ou empresas;

 • Posicionamento estratégico do projeto frente ao mercado.
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Estrutura de Governança e Participantes do Projeto*

 • Investidores, desenvolvedores, operadores e parceiros;

 • Modelo de governança e operação;

 • Qualificação e experiências dos envolvidos.

Benefícios Sistêmicos e Externos

 • Efeitos positivos em setores adjacentes (energia, telecomunica-

ções, transporte etc.);

 • Melhoria de eficiência em sistemas públicos e/ou privados;

 • Potencial de atração de novos investimentos.

Conclusão e Chamada à Ação*

 • Visão geral dos benefícios econômicos, sociais e ambientais;

 • Razões para aprovação do projeto; 

 • Reforço do alinhamento estratégico com políticas públicas 

e tendências globais.

BLOCO III -  DIMENSÕES
Neste capítulo, são apresentados os tópicos e subtópicos correspon-

dentes às seis grandes dimensões identificadas como diretrizes para a ela-

boração e avaliação do projeto. Cada item contempla o detalhamento das 

informações consideradas essenciais para uma análise técnica mais precisa, 

quando aplicável, sem prejuízo da inclusão de outros dados que a empresa 

proponente ou o interessado julgue pertinentes.

A dimensão estratégica deve ser apresentada considerando os subi-

tens abaixo indicados. Dentro desta seção deve ser apresentado o cronograma 

físico financeiro, detalhando todas as atividades, com seus respectivos prazos 

para implementação, com indicação de áreas responsáveis e demais informa-

ções julgadas relevantes, no Anexo I guia apresentamos uma sugestão de cro-

nograma*.

A estratégia competitiva do projeto define como ele se posiciona no 

mercado e de que forma busca obter vantagem competitiva. Essa vantagem 

pode ser alcançada por meio da diferenciação, liderança em custo ou foco 

em um nicho específico. Para isso, é essencial definir claramente a proposta 

6.4  dimensão estratégica

6.4.1  estratégia competitiva*
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de valor do projeto, ou seja, aquilo que o diferencia da concorrência e atrai os 

clientes. 

Além disso, é necessário identificar os principais concorrentes e anali-

sar sua participação de mercado, permitindo um entendimento detalhado do 

cenário competitivo. Outro fator fundamental é o mapeamento das barreiras 

de entrada no setor, avaliando os desafios que podem dificultar a implemen-

tação do projeto e definindo estratégias para superá-los. Por fim, a estratégia 

adotada deve estar alinhada com as tendências do setor e as necessidades 

dos clientes, garantindo sua relevância e sustentabilidade no longo prazo. 

Também podem ser exploradas as conexões entre a participação na 

ZPE e a estratégia geral da empresa, especialmente no que se refere à di-

versificação de mercados e à ampliação da presença internacional. É possível 

abordar a relação entre os incentivos fiscais associados à ZPE e o potencial 

aumento da competitividade internacional, considerando aspectos como pre-

ços mais atrativos e ganhos de eficiência operacional. Além disso, este espaço 

pode ser utilizado para apresentar as principais ações estratégicas vinculadas 

ao posicionamento na ZPE que contribuam para a consolidação da estratégia 

competitiva da empresa. 

Nesta seção, podem ser abordados os principais elementos que ca-

racterizam o projeto, incluindo seus objetivos e metas, a tecnologia produtiva 

envolvida, a capacidade instalada, as demandas relacionadas ao capital huma-

no, a área física prevista para implantação e os mercados-alvo. A apresentação 

dessas informações contribui para uma compreensão mais ampla da proposta 

e de seu potencial de impacto.

Objetivos: os objetivos do projeto devem ser definidos, considerando 

seu impacto econômico, social e ambiental. Para garantir um planejamen-

to eficiente, é importante estabelecer metas quantitativas e qualitativas que 

guiem o desenvolvimento do projeto. O impacto esperado no setor e na região 

também deve ser analisado, considerando os benefícios econômicos e sociais 

gerados. Além disso, os objetivos do projeto precisam estar alinhados com a 

estratégia de longo prazo da administradora da ZPE.

Caracterização da Tecnologia*: podem ser explorados os aspectos 

relacionados à tecnologia empregada no projeto e seu papel na geração de 

inovação. É possível apresentar se a tecnologia utilizada é proprietária ou ad-

quirida, destacando seus impactos na competitividade da proposta. Também 

pode ser relevante mapear o grau de complexidade tecnológica do processo 

6.4.2 caracterização do projeto
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produtivo, considerando o uso de tecnologias mais ou menos avançadas em 

comparação com os principais atores globais do setor. Quando aplicável, po-

dem ser indicados os níveis tecnológicos envolvidos e o grau de dependên-

cia externa, com base na relação com concorrentes nacionais e internacionais. 

A identificação de diferenciais tecnológicos que contribuam para vantagens 

competitivas, bem como de parcerias estratégicas com instituições de pesqui-

sa e desenvolvimento, pode enriquecer a compreensão sobre o potencial de 

evolução contínua das soluções adotadas.

Capacidade Instalada e Ramp-Up*: a capacidade instalada refere-se 

ao potencial produtivo do projeto, enquanto o ramp-up representa o tempo 

necessário para que a operação atinja o volume esperado. Dessa forma, apre-

sentar a capacidade máxima de produção e estimar o tempo necessário para 

alcançá-la; considerando fatores como infraestrutura, demanda e processos 

operacionais. Além disso, mapear os gargalos operacionais e antecipar possí-

veis soluções para garantir a eficiência produtiva e minimizar impactos negati-

vos no desempenho do projeto. 

Capital Humano a Contratar*: apresentar informações sobre a força de 

trabalho prevista para a operação do projeto, incluindo a quantidade estima-

da de profissionais e os perfis requeridos para cada função. A definição dos 

cargos considerados essenciais pode contribuir para uma melhor compreen-

são da estrutura organizacional proposta. Também é possível incluir planos de 

capacitação voltados a áreas estratégicas, com foco no desenvolvimento das 

competências necessárias para a execução eficiente das atividades. A seguir, 

são disponibilizados quadros que podem auxiliar na estimativa e caracteriza-

ção desse capital humano.

Ocupações Postos de Trabalho

Operação 

(acrescente habilidades centrais necessárias)

Administração

(acrescente habilidades centrais necessárias)

Implantação

(acrescente habilidades centrais necessárias)

Qualificação Postos de Trabalho

Ensino Fundamental Incompleto

Ensino Fundamental Completo

Ensino Médio Completo

Ensino Superior Completo

Massa Salarial Anual Operação R$

Massa Salarial na Implantação (apontar tempo estimado) R$
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Área prevista a ser ocupada: informar quais são as áreas previstas a se-

rem ocupadas pelo projeto para que funcione até a estabilização, pós ramp-up 

produtivo. A seguir é apresentada sugestão de tabela para apresentar estes 

dados:

Área Construída m2

Área Total m2

 

Atração de Investimentos (considerando ramp-up)*: apresentar capaci-

dade de atração de investimentos do projeto, considerando a capacidade de 

mobilização de recursos financeiros de diferentes origens e do fortalecimento 

da cadeia produtiva envolvida: 

Investimentos Nacionais: apresentar se o projeto tem poten-

cial para captar recursos internos (nacionais), seja por meio 

de incentivos fiscais, financiamentos públicos ou privados, e 

parcerias com empresas locais. A estrutura do investimento 

deve levar em conta o ramp up, ou seja, a fase de crescimento 

gradual da produção e operação; 

Investimentos Estrangeiros: apresentar a capacidade do pro-

jeto para captar investimentos de capital estrangeiro, consi-

derando fatores como estabilidade regulatória, segurança 

jurídica, retorno sobre investimento e conexão com cadeias 

globais de valor

6.5  dimensão financeira
Neste item, apresentar informações sobre a estrutura financeira do 

projeto, incluindo os valores previstos de investimento, estimativas de custos 

operacionais e projeções de receitas. A inclusão de indicadores clássicos de 

viabilidade financeira pode contribuir para uma análise mais precisa do poten-

cial econômico da proposta. 

6.5.1 fontes de financiamento* 

A tabela a seguir apresenta uma sugestão de estrutura para demons-

trar as fontes de recursos destinadas aos investimentos do projeto:
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Apresentar o investimento em máquinas, instrumentos e equipamen-

tos, novos ou usados, que serão necessários para operação do empreendi-

mento.

Descrição NCM Quant.
Valor Uni-

tário (R$)

Valor Total 

(R$)
Origem (1)

TOTAL - - -

(1) Informar a Unidade Federativa ou o país de origem.

Descrição NCM Quant.
Valor Uni-

tário (R$)

Valor Total 

(R$)
Origem (1)

TOTAL - - -

(1) Informar a Unidade Federativa ou o país de origem.

Fonte Valor (R$) %

Recursos Próprios

Financiamento Estrangeiro

Bancos Comerciais Privados

Bancos Comerciais Públicos

Bancos Oficiais de Desenvolvimento

Outras Fontes

TOTAL

6.5.2 investimentos (capex)

6.5.2.1 máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos – novos

6.5.2.2 máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos – usados
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6.5.3 outros investimentos

Descrição Valor (R$)

Projetos / Estudos (Acrescentar descrição da composição do item)

Terreno (Acrescentar descrição da composição do item)

Construção Civil (Acrescentar descrição da composição do item)

Móveis / Utensílios (Acrescentar descrição da composição do item)

Outros (Acrescentar descrição da composição do item)

1) Inclui terraplenagem, edificações e outras obras de infraestrutura física.

(2) Exclui bens informados nos quadros relacionados ao CAPEX. Inclui ativo 

intangível e demais investimentos.

6.5.4 demonstração do fluxo de caixa*
O fluxo de caixa do projeto deve ser iniciado a partir da Demonstração 

do Fluxo de Caixa (DFC) da empresa, estruturada em três categorias principais: 

Custo Operacional (OPEX – atividades operacionais), Orçamento de Capital 

(CAPEX – atividades de investimento) e Capacidade de Produção (atividades 

de financiamento). O que se pretende com análise desses dados é verificar a 

viabilidade econômico-financeira do projeto.

 A seguir, apresenta-se uma tabela exemplificativa da demonstração:

Contas Ano 0 Ano 1 Ano 2 A ... a Ano X

Receita Operacional Bruta

(-) Impostos e taxas sobre vendas

Receita Operacional Líquida

(-) Custo dos produtos vendidos

(-) Despesas operacionais (salários, aluguel, 

energia, impostos)

Fluxo de Caixa Bruto (Lucro Líquido)

(+/-) Depreciação e amortização

(-) Imposto de Renda

Fluxo de Caixa Bruto Ajustado (Lucro Líquido 

Ajustado)

(+/-) Variação no capital de giro (Circulante)

(-) Valor Total dos Investimentos (ramp-up)

Fluxo de Caixa Livre 

OBS: Esta tabela é uma sugestão com as contas mais frequentes. O proponente/interessado seguindo a mesma 

lógica pode apresentar outros formatos, que lhes sejam mais convenientes visando a demonstração da viabili-

dade econômico-financeira do projeto.
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6.5.5 análise financeira e riscos*
A análise financeira do projeto deve incluir cálculos detalhados sobre 

estrutura de capital e projeção de retorno. Indicadores como Valor Presente 

Líquido (VPL), Taxa Interna de Retorno (TIR) e Payback são essenciais para ava-

liar a viabilidade do investimento e a atratividade do projeto. Além disso, é im-

portante identificar e analisar os riscos financeiros envolvidos, considerando 

fatores macroeconômicos que podem influenciar a operação, como variações 

cambiais, inflação e instabilidade política. 

A análise de risco é um componente crítico do planejamento, pois per-

mite antecipar desafios e estruturar estratégias de mitigação. Deve-se mapear 

os principais riscos financeiros, operacionais e ambientais associados ao pro-

jeto, identificando os fatores que podem comprometer sua viabilidade. Estes 

riscos podem ser apresentados em cenários de simulação que impactem no 

DFC. 

6.5.6 indicadores de viabilidade financeira*

Busca-se nesse tópico, mais uma vez, a apresentação de dados e in-

formações objetivando a demonstração da viabilidade econômico-financeira 

do projeto, ressaltando que qualquer outro dado ou informação relevante que 

não esteja aqui contemplado poderá ser apresentado pelo proponente/inte-

ressado.

Registra-se que, caso o projeto não demande o nível de detalhamento 

sugerido, a adequação do conteúdo à complexidade e às características do 

projeto é legítima e esperada, desde que não comprometa a análise técnica e 

a conformidade com os requisitos legais exigidos.

a) Valor Presente Líquido (VPL) 

O proponente/interessado pode justificar sua escolha da 

taxa de desconto no cálculo do Valor Presente Líquido (VPL) com 

base em diferentes critérios, dependendo do contexto do projeto 

e da estrutura financeira da empresa. Entre os critérios utilizados 

para justificar, incluem, mas não se limitam a estes: i. Custo de 

Capital Próprio e Custo Médio Ponderado de Capital (WACC); ii. 

Taxas livre de risco (como a SELIC); iii. Taxa de financiamento da 

empresa; ou iv. Taxa de Retorno Mínima Aceitável (MARR). 
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b) Taxa Interna de Retorno (TIR) 

O proponente/interessado deve descrever a interpretação 

do TIR no contexto do projeto e como esse valor se compara a 

alternativas de investimento. Isto é, a empresa deve justificar o 

parâmetro que utilizará como referência para avaliar a adequa-

ção da TIR, e assim, identificar se a TIR do projeto é aceitável. 

Algumas formas de justificativa incluem, mas não se limitam: i. 

Comparação com o custo de capital (WACC); ii. Comparação com 

a taxa mínima de atratividade (TMA ou MARR); iii. Comparação 

com outras alternativas de investimento (ex: aplicações financei-

ras, investimentos no mercado de capitais); ou iv. Ajuste pelo ris-

co do projeto.

c) Payback Descontado 

A taxa de desconto usada no cálculo do Payback Descon-

tado precisa ser justificada com base em critérios financeiros só-

lidos; ou seja, o proponente/interessado deve explicar a lógica 

para definir o período de retorno aceitável e qual taxa de des-

conto no tempo foi usada no cálculo. Algumas opções incluem, 

mas não se limitam: i. Custo Médio Ponderado de Capital (WACC); 

ii. Taxas livre de risco (Ex: SELIC); iii. Taxa de financiamento; ou iv. 

Taxa de Retorno Mínima Aceitável (MARR/TMA).

e) Valor de perpetuidade 

O proponente/interessado deve justificar sua escolha para 

o uso de valor perpetuidade acrescido ao fluxo de caixa finan-

ceiro, especialmente a taxa de desconto e a taxa de crescimen-

to, com base em critérios financeiros sólidos. A taxa de desconto 

usada no cálculo da perpetuidade deve refletir o risco do fluxo de 

caixa gerado no longo prazo. As justificativas podem incluir, mas 

não se limitar a: i. Custo Médio Ponderado de Capital (WACC); ii. 

Taxas livre de risco (Ex: SELIC, títulos do Tesouro); iii. Custo da 

dívida; ou iv. Taxa Mínima de Atratividade (TMA). 

Por outro lado, caso o proponente/interessado utilize a 

perpetuidade crescente, a taxa de crescimento também precisa 

ser justificada, podendo ser baseada em, mas não se limitando: i. 

Crescimento histórico da empresa/setor; ou ii. Projeções do mer-

cado e PIB.

f) Retorno sobre o investimento (ROI)

Apresentar análise do tempo de retorno e da rentabilidade espe-

rada do investimento realizado.
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6.5.7 justificativas

6.6.1 capacidade competitiva

6.6.2 relação dos produtos/serviços 

O proponente/interessado deve apresentar, em seu relatório, justificati-

vas detalhadas para cada decisão financeira adotada no projeto. O objetivo é 

garantir transparência, embasamento técnico e coerência na análise da viabili-

dade econômica. Ressalta-se que as justificativas devem ser apresentadas de 

forma consistente, com referências a fontes confiáveis e dados que sustentem 

as premissas adotadas.

Deverá ser descrito suas estratégias de logística e entrega do produto e/

ou serviço ao consumidor/comprador. Descrever seus canais de comercializa-

ção e suas ações e estratégias de relacionamento com os clientes e descrever a 

necessidade de esforço de vendas para ramp-up previsto do empreendimento.

Deverá ser fornecida a relação dos produtos que serão fabricados e/ou 

os serviços a serem prestados, detalhando suas características na seguinte ta-

bela, com a respectiva indicação da NCM dos produtos e/ou a NBS de 9 dígito 

do serviço a ser prestado:

Descrição Capacidade anual NCM/NBS

O proponente/interessado deverá preencher tabela, como a que segue, 

com dados dos subprodutos e resíduos eventualmente produzidos:

Descrição Capacidade anual NCM

Nesta seção o proponente/interessado deve apresentar a viabilidade de 

mercado do projeto e o potencial competitivo do produto ou serviço. 

6.6  dimensão estratégica

6.6.3 relação dos subprodutos ou resíduos 
com possível destinação comercial 
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6.6.4 relação das matérias-primas, produtos 
intermediários e materiais de embalagem 
utilizados no processo produtivo

O proponente/interessado deverá preencher tabela, como a que segue, 

com dados dos produtos intermediários, matérias-primas e embalagens. 

Descrição NCM Ano
Consumo Anual 

(Quant.) 

Consumo 

Anual (Valor) 
Origem (1)

TOTAL (até ramp-up)

(1) Informar a Unidade Federativa ou o país de origem.

6.6.5 projeção de receitas

6.6.6 canais de distribuição e transporte*

6.6.7 orientação exportadora

O proponente/interessado, na tabela a seguir, deve apresentar a estima-

tiva de valores totais de vendas por produto e/ou serviço (até ramp-up) e por 

destino:

Descrição do Produto/Serviço
Mercado

 Externo (Valor)

Empresas em ZPE (1) 

(Valor)
Mercado Interno (2) (Valor)

(1) Vendas para outras empresas autorizadas a operarem no regime de ZPE.

(2) Vendas de mercado interno, excluídas as realizadas para empresas autorizadas 

a operar no regime de ZPE.

Informar quais são os mercados-alvo que se pretende alcançar (países 

de destino) e quais são os canais de distribuição para comercialização nestes 

mercados. Indicar o(s) modal(is) de transporte a ser(em) empregado(s) para o 

escoamento da produção, detalhando a rota a ser percorrida até o ponto de em-

barque ou o formato que se dará a prestação de serviço para o exterior.

A orientação exportadora tem como objetivo avaliar de forma apro-

fundada a capacidade do projeto de gerar valor econômico a partir da sua in-

serção internacional. Este detalhamento é particularmente crítico em projetos 

voltados para as Zonas de Processamento de Exportação (ZPE), dado que a ex-
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Neste item, o proponente/interessado deverá evidenciar sua capacidade 

exportadora preexistente ou projetada. Deve ser apresentada a experiência da 

empresa com operações internacionais, estrutura logística exportadora, certifi-

cações técnicas e regulatórias para mercados externos, adequação de emba-

lagens, canais de distribuição e presença em feiras, missões ou programas de 

internacionalização.

Empresas com experiência prévia devem incluir histórico exportador (últi-

mos anos) por país, volume, NCM, NBS e valores. Empresas sem histórico devem 

demonstrar aderência da estrutura ao mercado externo (idioma, rotulagem, nor-

mas sanitárias e fitossanitárias, acordos técnicos etc.). 

O proponente/interessado deverá apresentar a estimativa de exporta-

ções totais previstas até o fim do ramp-up produtivo, segmentadas por produto, 

serviço, mercado e ano. Também deverá indicar o percentual da produção que 

será destinada ao mercado externo e o tempo estimado para retorno do investi-

mento via receitas de exportação. 

Nesta seção, o proponente/interessado deverá detalhar os mercados 

internacionais alvo, incluindo países, blocos econômicos, acordos comerciais 

aplicáveis (ex.: Mercosul, UE, ASEAN etc.), bem como barreiras tarifárias e não 

tarifárias identificadas. É necessário também indicar estratégias para inserção e 

expansão internacional (certificações, feiras, parcerias logísticas etc.). 

portação constitui o princípio fundacional das ZPE, conforme previsto na Lei nº 

11.508/2007 e demais normativas. 

A exportação deve ser concebida como o elemento central e estrutu-

rante da lógica de negócio do projeto. Dessa forma, o proponente/interessado 

deverá demonstrar:

Como a lógica exportadora molda a escolha de produtos, ser-

viços, tecnologias, mercados, certificações e canais de distri-

buição.

Como a localização na ZPE se conecta diretamente à estraté-

gia de acesso e expansão internacional.

Quais são as metas específicas de exportação previstas e 

como estas orientam a estrutura do empreendimento desde 

6.6.8 capacidade de exportação

6.6.9 volume e projeção de exportações

6.6.10 diversificação de mercados 
e estratégia internacional*
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Deve-se apresentar análise comparativa dos preços internacionais dos 

produtos e serviços com os praticados no mercado-alvo, destacando margens 

esperadas e impacto da taxa de câmbio sobre a competitividade. Indicar estraté-

gias de mitigação de riscos cambiais, como contratos de hedge ou diversificação 

de moedas. 

Avaliar o impacto do projeto sobre o comércio exterior brasileiro, com 

ênfase na geração de exportações líquidas e na redução da dependência de 

importações (quando aplicável). Quando o produto exportado se originar de 

componentes importados, poderá ser apresentado o valor agregado doméstico 

(VAD). 

Indicar a posição do projeto na cadeia produtiva internacional — por 

exemplo, fornecimento de partes e componentes, montagem final, produto aca-

bado, serviços intermediários ou outros tipos de serviços. Também é importante 

informar a existência de parcerias com empresas multinacionais, hubs logísticos 

ou programas de subcontratação internacional.

Avalia a governança do proponente/interessado, sua capacidade de exe-

cução, a experiência da equipe responsável e os mecanismos de planejamento e 

monitoramento das entregas dos compromissos/benefícios informados.

Descrever eventual experiência prévia do responsável pelo projeto. Infor-

mar, quando cabível, relacionamento comercial prévio com importador interes-

sado no produto e/ou serviço a ser comercializado na ZPE.

6.6.11 competitividade internacional e 
sensibilidade cambial*

6.6.12 contribuição à balança comercial e 
substituição de importações

6.6.13 integração com cadeias globais de 
valor (cgv)*

6.7.1 experiência prévia

6.7  dimensão gerencial
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6.8.1 adensamento das cadeias 
produtivas*

6.7.2 desempenho operacional
Apresentar os principais indicadores de desempenho futuro, como cres-

cimento de receitas, índices de produtividade que demonstrem eficiência opera-

cional, metas para indicadores de satisfação de clientes. Incluir, se possível, uma 

comparação com benchmarks do setor, destacando sua comparação.

Nesta dimensão, será avaliada a contribuição potencial do empreendi-

mento para a difusão tecnológica e o desenvolvimento regional. Apresentar as 

iniciativas e os impactos relacionados à sustentabilidade ambiental — como a 

redução de emissões de carbono e o uso de fontes de energia renovável —, à 

responsabilidade social corporativa, incluindo programas voltados para comu-

nidades locais, bem como os benefícios tangíveis e intangíveis gerados para a 

sociedade e o meio ambiente, conforme disposto no art. 9º da Resolução CZPE/

ME nº 29/2021.

Apresentar como as iniciativas do projeto estão alinhadas às exigências 

regulatórias, às políticas públicas aplicáveis e às melhores práticas internacio-

nais. Detalhar o impacto social que o empreendimento poderá proporcionar 

na melhoria das condições de vida da população local, incluindo avanços em 

educação, saúde, geração de empregos e inclusão social. Quanto ao impacto 

ambiental, é importante descrever as ações voltadas à preservação e recupe-

ração do meio ambiente, como a adoção de tecnologias limpas, a redução de 

emissões de gases de efeito estufa, o uso eficiente de recursos naturais e de fon-

tes de energia renovável. Essas medidas contribuem não apenas para a confor-

midade legal, mas também para a construção de uma reputação sustentável e 

responsável perante a sociedade e o mercado. Reforçando neste aspecto, que a 

viabilidade ambiental do empreendimento deve ser requerida juntos aos órgãos 

competentes e respeitando todas as normas vigentes, independentemente das 

demais regras aplicáveis ao regime de ZPE.

Apresentar o grau de aproveitamento dos fatores de produção já existen-

tes na região de influência da ZPE, destacando o potencial de integração com a 

cadeia produtiva local. Deve-se relatar a possibilidade de desenvolvimento de 

parcerias com prestadores de serviços e fornecedores regionais de matéria-pri-

ma e insumos, contribuindo para o adensamento da cadeia produtiva. Essa arti-

culação fortalece a economia local, estimula a geração de empregos, promove 

a diversificação industrial e aumenta a competitividade regional por meio da va-

lorização de ativos e competências já disponíveis.

6.8  dimensão socioeconômica
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6.8.2  programas e ações em 
esg local*

6.8.3  difusão tecnológica e conexão 
com ecossistema de inovação local*

6.8.4  atração de investimentos*

6.8.5  conteúdo nacional (nas compras 
de capex e opex)

Programa de ESG Local: Desenvolver ações voltadas para boas práticas 

ambientais, sociais e de governança corporativa (ESG), garantindo impacto posi-

tivo para a comunidade e para o meio ambiente.  

Sustentabilidade: Apresentar as práticas sustentáveis na 

operação tanto no aspecto ambiental como social. 

Difusão tecnológica refere-se ao processo pelo qual inovações — incluin-

do novos produtos, serviços, processos e métodos de gestão — se disseminam 

dentro e entre economias, promovendo ganhos de produtividade, competitivi-

dade e desenvolvimento regional.

Nesse sentido, o projeto deve apresentar as principais inovações tec-

nológicas a serem incorporadas ao produto, serviço e/ou processo produtivo, 

evidenciando seu potencial de transformação e impacto no setor. É recomendá-

vel detalhar a perspectiva de estabelecimento de parcerias com instituições de 

pesquisa, universidades, centros tecnológicos ou empresas, voltadas ao desen-

volvimento, aprimoramento ou transferência de tecnologias, bem como outras 

iniciativas que contribuam para a geração e circulação de conhecimento.

Além disso, é importante identificar os efeitos esperados na dissemina-

ção de tecnologias, na colaboração com instituições científicas e tecnológicas, e 

na formação de redes de inovação, especialmente aquelas que envolvam atores 

locais e regionais. 

O projeto deve demonstrar como contribui para aumentar o volume de 

investimentos na região e fortalecer setores estratégicos para a economia local 

e da região. 

Conteúdo nacional: mostrar a proporção de compras de bens e serviços 

no mercado interno, considerando tanto os investimentos iniciais (Capex), quanto 

os custos operacionais recorrentes (Opex).  

A adoção de conteúdo nacional nas compras de bens e serviços de-

monstra a contribuição para o fortalecimento da economia interna, o estímulo a 
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6.8.6  redução de desigualdades*

6.8.7  impactos fiscais

6.8.8  pib/valor adicionado*

6.8.10  outras externalidades positivas  

6.8.9  impactos no meio ambiente

geração de empregos e a promoção do desenvolvimento tecnológico do país, 

incentivando a cadeia produtiva local e fomentando a difusão de conhecimento 

e inovação. 

O projeto deve propor estratégias para geração de emprego, inclusão 

social e distribuição de renda, de forma a demonstrar o impacto do empreendi-

mento na redução de desigualdades.

Apresentar a arrecadação de tributos diretos e indiretos gerada pela ati-

vidade do projeto e sua contribuição para as contas públicas. Esse dado é rele-

vante para demonstrar o impacto positivo do empreendimento na arrecadação 

fiscal.

Sob outro ângulo, também devem ser apresentados os dados relativos à 

desoneração tributária decorrente da obtenção do regime das ZPE. Essa infor-

mação é igualmente importante para a mensuração do montante de benefícios 

que serão gerados, para fins de avaliação e acompanhamento da efetividade 

dos incentivos oferecidos pelo regime.

Apresentar eventuais impactos ambientais do projeto, propondo medi-

das mitigadoras e estratégias sustentáveis de acordo com a legislação ambiental 

vigente. Ou, por outro lado, destacar aspectos ambientais de importância e que 

geram valor agregado ao negócio e à sociedade no projeto concreto.

Apresentar previsão acerca da contribuição do projeto para o crescimen-

to econômico em níveis local, regional e nacional.  

Demonstrar eventuais outras externalidades positivas previstas no pro-

jeto que poderão proporcionar benefícios indiretos à comunidade e à economia 

local e regional. Tais como:

 - programas de qualificação da mão de obra local neces-

sária, visando atender às demandas do setor produtivo. 

- fortalecimento dos fornecedores locais, demonstrando 

a contribuição do projeto ao desenvolvimento de forne-
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cedores locais e ao fortalecimento da cadeia produtiva 

nacional.	

- apresentar a contribuição do projeto ao fomento de par-

cerias com startups, universidades e instituições de pes-

quisa, estabelecendo centros de desenvolvimento tecno-

lógico na região.  

- outras possíveis externalidades positivas, o proponen-

te/interessado pode apresentar outras contrapartidas 

que julgar mais interessante ou alinhadas à sua área de 

trabalho.

6.9  dimensão locacional
Na seção Dimensão Locacional, o proponente/interessado deve justificar 

a escolha do estado e/ou do município como sede de implantação do projeto, 

destacando os fatores que conferem vantagens comparativas e competitivas à 

iniciativa no contexto da inserção produtiva e exportadora.

6.9.1  localização geoestratégica
Apresentar como a posição do estado/município pode favorecer o aces-

so a mercados estratégicos como Europa, África e América do Norte. Aponte os 

impactos dessa localização na redução de custos e tempo de transporte e nas 

vantagens logísticas para a exportação.

6.9.2 infraestrutura logística e 
tecnológica

Descreva a infraestrutura disponível, comentando sobre a presença co-

nectividade, acesso a rede de energia elétrica — essencial para empreendimen-

tos, e o que será necessário construir para atender o projeto.

6.9.3  condições naturais e climáticas
Indique as vantagens oferecidas pelo estado/município, apresentado 

dados de como pode contribuir para a sustentabilidade e resiliência do empre-

endimento.

6.9.4  capital humano e base científica
Indique a presença de universidades, institutos federais e centros de for-

mação técnica existentes no estado e na região, que garantem oferta de mão de 

obra qualificada. 
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6.9.5 ambiente de negócios
Justifique a escolha do estado para a instalação do projeto, considerando 

o ambiente de negócios e a cultura empreendedora local. Destacar a atuação 

de pequenas e médias empresas integradas a cadeias produtivas estratégicas, 

evidenciando o potencial de articulação local e regional. Relacione esses fatores 

à capacidade do território em responder às demandas do mercado global, por 

meio de flexibilidade produtiva, inovação e conectividade logística

6.9.6  inserção internacional e coope-
ração

Apresentar argumentos para justificar a escolha da localização em função 

de critérios técnicos, econômicos e estratégicos, alinhados com os objetivos de 

desenvolvimento industrial e integração ao comércio exterior.

6.10  considerações finais
	Nesta seção o proponente/interessado deve apresentar, com base em 

todas as informações enviadas no projeto, os argumentos finais objetivando de-

monstrar a relevância da implantação em uma ZPE.  
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7.
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Vencida  a etapa de elaboração, submissão e aprovação do 

projeto empresarial pelo CPZE, ilustram-se aqui também as principais etapas se-

guintes que levarão ao caminho até a fase de instalação e habilitação do projeto 

para início de operação. 

Destaque-se que a aprovação do projeto empresarial deve ser primeira-

mente solicitada ao CZPE, para que então seja solicitada a autorização de ins-

talação do projeto já previamente aprovado. Alternativamente, permite-se que 

ambas as aprovações possam ser feitas pelo CZPE de forma simultânea, quando 

o proponente deverá já explicitar em seu pedido essa intenção e apresentar con-

juntamente com o seu projeto empresarial também os requerimentos necessá-

rios para a avaliação da autorização de instalação por parte do CZPE.

A submissão de projetos para instalação em Zona de Processamento de 

Exportação (ZPE) segue o trâmite ordinário, conforme estabelecido no art. 46 

da Resolução CZPE/ME nº 29, de 4 de agosto de 2021, e suas alterações pos-

teriores. O processo pode ocorrer em duas situações distintas: com empresa já 

constituída (Proponente) ou com pessoa física/jurídica interessada em constituir 

a empresa após aprovação do projeto (Interessado). 

ETAPAS DO PROCESSO DE APRESENTAÇÃO DE PROJETO

Etapa 0 –
Preparação do Projeto 

Empresarial (Ponto Zero)
Com base no parecer técnico, o projeto é 
submetido à deliberação do do CZPE, que 
poderá: Aprovar; Aprovar com ressalvas; ou 
indeferir o projeto.

ETAPA 0

ETAPA 1

Com o projeto estruturado, o 
proponente/interessado deve enviá-lo 
à administradora da ZPE de interesse, 
que será responsável por realizar uma 
análise preliminar da proposta.

ETAPA 2

ETAPA 3

O projeto é analisado tecnicamente pela 
Secretaria-Executiva do CZPE. Durante essa 
etapa, podem ser solicitadas informações 
ou complementações técnicas adicionais.

Etapa 2 - Envio da 
Documentação ao CZPE

Etapa 4 – Deliberação 
pelo Conselho do CZPE

ETAPA 4

Etapa 1 – Submissão à 
Administradora da ZPE

Etapa 3 – Análise Técnica da 
Secretaria-Executiva do CZPE

Após à emissão da Carta de Aceite, a própria 
administradora da ZPE é responsável por 
encaminhar o projeto e os documentos 
técnicos à Secretaria-Executiva do CZPE.

Antes de qualquer submissão formal é 
fundamental que o proponente/interessado 
possua um projeto robusto, estruturado e 
aderente aos objetivos das ZPE.

Etapa 0 –
Preparação do Projeto 

Empresarial (Ponto Zero)
Com base no parecer técnico, o projeto é 
submetido à deliberação do do CZPE, que 
poderá: Aprovar; Aprovar com ressalvas; ou 
indeferir o projeto.

ETAPA 0

ETAPA 1

Com o projeto estruturado, o 
proponente/interessado deve enviá-lo 
à administradora da ZPE de interesse, 
que será responsável por realizar uma 
análise preliminar da proposta.

ETAPA 2

ETAPA 3

O projeto é analisado tecnicamente pela 
Secretaria-Executiva do CZPE. Durante essa 
etapa, podem ser solicitadas informações 
ou complementações técnicas adicionais.

Etapa 2 - Envio da 
Documentação ao CZPE

Etapa 4 – Deliberação 
pelo Conselho do CZPE

ETAPA 4

Etapa 1 – Submissão à 
Administradora da ZPE

Etapa 3 – Análise Técnica da 
Secretaria-Executiva do CZPE

Após à emissão da Carta de Aceite, a própria 
administradora da ZPE é responsável por 
encaminhar o projeto e os documentos 
técnicos à Secretaria-Executiva do CZPE.

Antes de qualquer submissão formal é 
fundamental que o proponente/interessado 
possua um projeto robusto, estruturado e 
aderente aos objetivos das ZPE.
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Etapa 5 - Constituição de 
Pessoa Jurídica (Etapa para 
empresas não constituídas)

ETAPA 5

ETAPA 6

ETAPA 7

ETAPA 8
Etapa 7 – Autorização 

de instalação

Etapa 6 – Requerimento 
de Instalação

Etapa 8 – Habilitação 
fiscal

A empresa deve ser formalmente constituída 
no prazo de até 90 dias.

O CZPE aprova a instalação com prazo de 20 
anos (prorrogável, por períodos adicionais de 

até 20 anos).

Após a aprovação da instalação, A 
empresa solicita habilitação à Receita 

Federal para operar no regime 
especial da ZPE.

A empresa (constiuída ou recém constituída - 
prazo de até 30 dias) deve protocolar o 

Requerimento de Instalação, execeto se já 
apresentado junto com pedido de aprovação do 

Projeto.

Etapa 0 – Preparação do Projeto Industrial (Ponto Zero)

Antes de qualquer submissão formal à administradora da ZPE ou ao 

CZPE, é fundamental que o proponente/interessado possua um projeto robus-

to, estruturado e aderente aos objetivos das ZPEs, conforme disposto na Lei nº 

11.508/2007, na Resolução CZPE/ME nº 29/2021 e suas alterações posteriores.

Esse projeto deve conter:

Informações técnicas e operacionais detalhadas;

Clareza quanto aos produtos e/ou serviços que serão oferta-

dos, conforme exigência da CZPE;

Identificação do tipo de projeto (implantação, expansão ou di-

versificação);

Justificativa estratégica para a localização em ZPE;

Enquadramento nos critérios legais e regulatórios;

Indicação da origem das informações utilizadas no projeto: 

todas as informações que não forem de autoria da empresa 

proponente devem obrigatoriamente conter referência à fon-

te utilizada.

O projeto bem estruturado é pré-requisito para o início do trâmite formal 

e evita atrasos decorrentes de solicitações de complementações técnicas.
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Etapa 1 – Submissão à Administradora da ZPE

Com o projeto estruturado, o proponente/interessado deve enviá-lo à 

administradora da ZPE de interesse, que será responsável por realizar uma aná-

lise preliminar da proposta.

Nessa análise, a administradora verifica a compatibilidade do projeto com 

as diretrizes da ZPE local, podendo solicitar ajustes ou complementações.

Se o projeto for considerado viável, a empresa Administradora da ZPE:

Orienta o proponente sobre a documentação complementar, 

caso necessário.

Emite a Carta de Aceitação do empreendimento (conforme 

art. 44, inciso II, da Resolução CZPE/ME nº 29/2021 – vide 

Anexo IV deste Guia);

Etapa 2 – Envio da Documentação ao CZPE

Após a emissão da Carta de Aceitação, a própria empresa Administradora 

da ZPE é responsável por encaminhar o projeto e os documentos técnicos à Se-

cretaria-Executiva do CZPE, por meio de um dos seguintes canais:

Sistema Eletrônico de Informações do Ministério da Economia 

– SEI/ME;

Protocolo Digital (mediante cadastro no gov.br);

Via postal para o endereço oficial da Secretaria-Executiva do 

CZPE.

Etapa 3 – Análise da Secretaria-Executiva do CZPE

A Secretaria-Executiva do CZPE realiza a análise técnica detalhada do 

projeto, avaliando sua aderência aos parâmetros legais e estratégicos (art. 47 da 

Resolução CZPE/ME nº 29/2021, e suas alterações posteriores). Durante esse 

processo, poderão ser solicitadas informações complementares e esclarecimen-

tos (art. 37 da Resolução CZPE/ME nº 29/2021, e suas alterações posteriores).

Etapa 4 – Deliberação pelo CZPE

Com base no parecer técnico o Projeto é submetido à deliberação do 

CZPE (art. 35 da Resolução CZPE/ME nº 29/2021, e suas alterações posteriores), 

que poderá:

Aprovar;

Aprovar com ressalvas;

Ou indeferir o projeto.



56 |  guia de apresentação de projetos empresariais ao CZPE

fluxo completo

Etapa 5 - Constituição de Pessoa Jurídica (Etapa para empresas não 

constituídas)

Caso aprovado:

A empresa deve ser formalmente constituída no prazo de até 

90 (noventa) dias.

Em caso de necessidade em circunstâncias relevantes, esse 

prazo pode ser prorrogado pelo CZPE.

Etapa 6 – Requerimento de Instalação (Vide modelo no Anexo V deste 

Guia)

Para empresas constituídas após a aprovação do projeto no 

CZPE:

Até 30 (trinta) dias após a constituição, deve ser protoco-

lado o requerimento de instalação com os mesmos docu-

mentos exigidos para empresas já constituídas (verificar 

relação dos documentos abaixo).

Em caso de necessidade em circunstâncias relevantes, 

esse prazo pode ser prorrogado pelo CZPE.

Para empresas previamente constituídas:

I. Pedido de instalação somente após a aprovação do projeto:

Caso aprovado o projeto, a empresa protocola o requerimento 

de instalação.

Documentos exigidos:

Cópia do ato constitutivo e CNPJ

Requerimento de instalação (Anexo V deste Guia)

Termo de compromisso (Anexo II deste Guia)

Declaração de ciência quanto às vedações legais (Anexo 

III deste Guia).

Procuração (se aplicável).

II. Pedido de aprovação do projeto com pedido de aprovação de instala-

ção concomitante:

O proponente já apresenta junto com o pedido de aprovação do 

projeto o pedido de aprovação de instalação. Em sendo aprovado 

o projeto o CZPE também já aprova a instalação.
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fluxo completo

Etapa 7 – Autorização de instalação

O CZPE aprova a instalação com prazo de 20 anos (prorrogá-

vel por períodos adicionais de até 20 anos).

Relativamente às empresas prestadoras de serviço regula-

mentadas pelo art. 21-A, da Lei nº 11.508/2007, ressalta-se 

que o tratamento instituído pelo regime será assegurado pelo 

prazo máximo de vigência restante concedido para a empresa 

industrial ou para empresa exportadora de serviço.

Etapa 8 – Habilitação fiscal

A empresa, após a aprovação da instalação, solicita habilitação à Receita 

Federal para operar no regime especial da ZPE. 

Importante destacar que a empresa proponente / interessado somente 

terá os benefícios em conformidade com os NCM/NBS estritamente indicados 

no projeto aprovado, daí a importância de que todos os códigos sejam exaustiva-

mente detalhados no projeto e, caso não indicados, não serão passíveis de bene-

fício do regime especial de ZPE. Nesse caso, novos NCM/NBS não constantes da 

resolução CZPE que aprovou o projeto deverão ser alvo de novo projeto (projeto 

de expansão, por exemplo), que passará pelo trâmite regular de instrução, avalia-

ção e aprovação pelo CZPE.
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considerações finais
8.
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roteiro para elaboração

O presente guia  se estabelece como importante fer-

ramenta de planejamento para os futuros beneficiados pelas ZPE, para as pró-

prias ZPE e também para o CZPE, no sentido de que ele dispõe de um conjunto 

de informações que diante de sua aplicação irão se constituir em fonte de con-

sulta e de base de auxílio à tomada de decisão, contribuindo com o processo 

de relacionamento entre o CZPE, a SE/CZPE, a ZPE e o beneficiado; trazendo 

homogeneidade, clareza e transparência em seus processos e permitindo análi-

ses mais aprofundadas, precisas e céleres, criando uma cultura de avaliação da 

política e de seus benefícios pretendidos e alcançados.

Ressalta-se mais uma vez que o presente guia visa orientar os propo-

nentes/interessados, e que os parâmetros expostos neste guia são meramente 

indicativos, e não vinculam a SE/CZPE e o CZPE na condução ou na análise dos 

processos administrativos de suas competências, tendo em vista possíveis es-

pecificidades dos casos concretos. Portanto, durante toda a fase de elaboração 

do projeto deve ser considerado o arcabouço legislativo vigente para o regime 

das ZPE.
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glossário

Administradora da ZPE: Pessoa jurídica responsável pela gestão da área da ZPE, 

incluindo infraestrutura, suporte às empresas instaladas, controle de acesso e 

acompanhamento das operações. Compete a ela emitir a Carta de Aceitação 

dos projetos, encaminhá-los à Secretaria-Executiva do CZPE e garantir o cumpri-

mento das exigências operacionais e normativas no âmbito da ZPE.

Benchmark: Prática de comparar processos, produtos, serviços ou estratégias 

de uma organização com os de outras consideradas referência no setor, com o 

objetivo de identificar melhores práticas e promover melhorias internas.

Branding: É o processo de construir e gerir a marca da empresa para alcançar 

objetivos estratégicos. O objetivo é criar uma imagem positiva, agregando valor 

e tornando a marca desejada e memorável para os consumidores.  

Capex: É a sigla do termo, em inglês, “Capital Expenditure”, que significa “despe-

sas de capitais”. Sendo assim, entra no Capex a parcela dos recursos da empresa 

que será destinada a bens de capital, como máquinas, aparelhos, instrumentos 

e equipamentos.  

CZPE - Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação: Ór-

gão colegiado de caráter deliberativo, vinculado ao Ministério do Desenvolvi-

mento, Indústria, Comércio e Serviços (MDIC), responsável por aprovar projetos 

industriais, autorizar a instalação de empresas em ZPEs e deliberar sobre nor-

mas, diretrizes e procedimentos do regime. Está regulamentado pelo Decreto 

nº 9.933/2019.

Difusão Tecnológica: É o processo de co-construção entre tecnologia e seu am-

biente, onde novas tecnologias se integram em domínios sociais, influenciadas 

por vários atores, significados culturais, políticas e infraestruturas, moldando sis-

temas sociotécnicos por meio de escolhas e desafios durante a adoção.

ESG: E a sigla, em inglês, para “Environmental, Social and Governance” (Ambien-

tal, Social e Governança). De modo geral, o ESG mostra o quanto um negócio 

está buscando maneiras de minimizar os seus impactos no meio ambiente, de 

construir um mundo mais justo e responsável e de manter os melhores proces-

sos de administração.
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Interessado: Pessoa física ou jurídica que está submetendo um projeto com da-

dos antigos (CPF ou CNPJ já existente e ao obter aprovação, irá constituir a pes-

soa jurídica (Conforme o art. 46 da Resolução CZPE/ME N° 29 e suas alterações 

posteriores). Deve constituir a pessoa jurídica em 90 dias após aprovação do 

projeto.

NBS: Nomenclatura Brasileira de Serviços. É o sistema oficial de classificação 

de serviços adotado no Brasil para padronizar a identificação, cadastro e tributa-

ção de atividades prestadoras de serviços.

NCM: Nomenclatura Comum do Mercosul. É um código de oito dígitos estabe-

lecido pela legislação federal para identificar as mercadorias e facilitar o comér-

cio internacional. 

Opex: É a sigla do termo, em inglês, “Operational Expenditure”, que significa “des-

pesas operacionais”. Em outras palavras, entra no Opex todo o montante que a 

empresa investe em bens operacionais, como matérias-primas, produtos inter-

mediários e materiais de embalagem. 

Payback (Período de Retorno): Indicador financeiro que mede o tempo neces-

sário para que um investimento recupere o valor aplicado, com base nos lucros 

ou fluxos de caixa gerados pelo projeto. Quanto menor o período de payback, 

mais rápido o retorno do investimento.

Prestador de serviço: Empresa autorizada pelo CZPE a operar dentro da Zona 

de Processamento de Exportação para oferecer serviços essenciais às indústrias 

locais ou à infraestrutura da ZPE.

Proponente: Pessoa jurídica já constituída (Conforme o art. 46 da Resolução 

CZPE/ME N° 29 e suas alterações posteriores). Que formalizou sua participa-

ção, apresentando proposta, documentos ou habilitação conforme exigências 

da CZPE.

Projeto Greenfield: Projetos Greenfield são empreendimentos iniciados do zero, 

sem estruturas ou sistemas pré-existentes. O termo, originado do mercado imo-

biliário, descreve a construção em terrenos não desenvolvidos, livres de limita-

ções de projetos anteriores. Em termos de desenvolvimento de produtos, um 

projeto Greenfield envolve a criação de algo totalmente novo, desde o design 

até a implementação.  

Projeto Pleno: Projeto apresentado por empresas que não se enquadram como 

micro ou pequeno porte.

Projeto Simplificado: Categoria de projeto voltada para microempresas ou 

empresas de pequeno porte, conforme definido pela Lei Complementar nº 

123/2006.
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Ramp-up: Em português, pode ser traduzido como “aceleração”, “alavancagem” 

ou “rampagem”. Etapa inicial de operação de um empreendimento, na qual há 

uma elevação gradual da capacidade produtiva até que se atinja o nível pleno 

de operação planejado. Envolve o ajuste de processos, contratação de pessoal, 

testes de produção e consolidação de fornecedores e mercados.

SE/CZPE – Secretaria-Executiva do Conselho Nacional das ZPEs: Unidade 

técnica integrante do MDIC, com atribuições de apoio ao CZPE. Atua na análise 

técnica dos projetos, emissão de pareceres, acompanhamento da execução das 

decisões do Conselho e interlocução com os proponentes e administradoras de 

ZPEs. Suas competências estão descritas no art. 7º do Decreto nº 9.933/2019.

ZPE: Zona de Processamento de Exportação. Área de livre comércio destinada 

à instalação de empresas que produzem bens para exportação e prestam servi-

ços vinculados à industrialização.
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anexos

https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/zpe/guia

ANEXOS EM PDF:
https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/zpe/guia/guia-em-pdf

ANEXOS EM DOC:
https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/zpe/guia/guia-em-doc

Os modelos de documentos poderão ser acessados nos 
links abaixo
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